
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de R$ 100 (cem reais).
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

do desconto ofertado deverá respeitar o previsto neste Edital.
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

UM a
4.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.
4.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
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gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX., da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.12. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor 
valor global, atendendo assim, a o critério do "menor preço", fazendo-se a classificação dos 
demais em ordem crescente dos valores propostos.

■Ater
3

5.9.
5.10. No envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lana 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de Içn^ 
intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessã 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

v nordem final^e classificação.
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5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art, 60 da Lei n° 14,133, de 2021, nesta ordem:
.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes 

proposta em ato contínuo à classificaçãofx'
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5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;

5.18.2.2. Empresas brasileiras;
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.
5.18.2.5. 0 sorteio automático através do sistema licitanet, será utilizado como último 

critério de desempate, caso persista a situação de empate após a aplicação dos 
critérios legais.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração.

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

5.19.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

5.19.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de £2 
(DUAS) HORAS], envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei n° 14,133/2021. legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspep: 

Coriíteladoria-Geral da União (https://www.portaltran3paréod
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art, 29, §1°) 
0 licitante será convocado para manifestação previamente 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°)
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com este edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022.
Será desclassificada a proposta vencedora que:

Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
Apresentar e permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 
desde que insanável;
Deixar de apresentar ou apresentar de forma incompleta, documentos de habilitação 
exigidos neste edital.

A desclassificação a que se refere o item 6.6.6, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão n° 
1211/21-TCU-Plenário).
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências/ para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. /

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para axíesclassificação da proposta. A 
elo sistema, desde que não haja 
ra arcar com todos os custos da
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DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts- 62 a 70 da Lei n° 14,133, de 2021.
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art, 63,1, da 
Lei n° 14.133/2021).
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art, 4o, 
51°, e art, 6°, §4°).
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.7 A.

■Santos Souza

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

__________
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6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sh 
digital, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por j! 
solicitação do pregoeiro.
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7.14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.14.1.1. Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso;
7.14.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.14.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual;
7^<í(4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

7.14.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;

7.14.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. /

7.14.1.7. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a deserção, "não 
especificado anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamentexçotóaequipe de 
apoio, irá fazer consulta no site do IBGE.

A falta de documentos pré-existentes no momento da abertura da sessão, não 
ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO, conforme (Acórdão N° 1211/21 - TCU - 
Plenário).

Os documentos relativos à HABILITAÇÃO que constem no edital somente serão 
exigidos, em qualquer hipótese, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante VENCEDOR, observada a ordem de classificação.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14,133/21, art, 64. e IN 
73/2022, art. 39, § 4o e Acórdão N° 1211/21 - TCI I - Plenário):
7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.7.1.

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior.

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

7.14. 0 licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica; 
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira, 
Qualificação Técnica e Declarações, nas condições seguintes:
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.14.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, emitida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de início da abertura 
das propostas no Sistema Licitanet, caso o documento não consigne prazo de 
validade.
7.14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

7.14.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

7.14.3.4. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED 
submetida a Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 1.3.2, 
deverão apresentar os seguintes documentos impressos do arquivo SPED 
Contábil:

7.14.3.5. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial;
7.14.3.6. Termo de Abertura e Encerramento;
7.14.3.7. Recibo de Entrega do Livro Digital;
7.14.3.8. Balanço Patrimonial;
7.14.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício;
7.14.3.10. Demais Demonstrações Contábeis;

^-•-■WtóESFIlBO
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
7.14.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
7.14.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

7.14.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.14.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.14.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas;

7.14.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;

7.14.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.14.2.8. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas 
até 90 (noventa dias) após a sua emissão.

CAMARA MlWCiffiLDE

7.14.3.11. A comprovação da situação financeira da empress'mediante apresentação de 
declaração assinada por profissional habilitado da á 
atende aos seguintes índices de Liquidez Geral (U 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 'reá 
fórmulas: /tCz
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Ativo Total __________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças, 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada/á 
recolhimento dessas contribuições.

7.14.3.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação. (Ver o 
item XIV do Preâmbulo).

. 

Elienal dos SantosWizs 
Equipe de Apoio

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 
(um) atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de 
atividade consistente com o objeto licitado, bem como aptidão da proponente, 
conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
Os atestados devem estar constando as seguintes informações da emitente: 
papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas e período da contratação;
Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante 
deverá apresentar cópia do respectivo contrato ou notas fiscais 
correspondentes, onde constam tais informações;
Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos por empresas, 
das quais participem sócios ou diretores da licitante. 

CAVARA
DECLARAÇÕES: de Pai"8

Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas riot’repfeentante 
legal autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguiryidentjficados: 
7.14.5.1.1. ANEXO IV - Modelo de Declaração Única.

7.15. Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou conta 
Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis.

7.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos;

7.17. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matóz.

fe números de 
:entralização do
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7.19. A declaração do (a) vencedor (a) acontecerá no momento posterior à fase de habilitação.
7.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o (a)

SrISt

licitante qualificado (a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado (aj 
vencedor (a), uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

7.21. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico apresentada com prazo de 
validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo (a) pregoeiro (a) e/ou 
equipe de apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado 
aos autos a respectiva certidão.
Para licitante (s) enquadrado (a) (s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, 
persistindo a irregularidade junto ao Fisco, o (a) pregoeiro (a) concederá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, após a declaração de vencedor (a), para apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa pelo (a) referido (a) licitante.

7.22.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Pública, quando requerido pelo (a) licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

7.22.2. A não regularização no prazo previsto no item 7.22 acarretará a inabilitação do (a) 
licitante, sendo facultada a convocação dos (as) licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa e/ou 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) pregoeiro (a) 
suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.

7.24. Será inabilitado (a) o (a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.

7.25. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos.

7.26. As atividades previstas no Contrato Social dos (as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto 
da licitação.

7.27. Poderá o (a) pregoeiro (a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação 
e for evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, 
promover diligências para dirimir dúvida (s), em nome do princípio do formalismo moderado.

7.28. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que 
não afete o conteúdo ou a idoneidade do documento.

7.29. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o (a) pregoeiro (a) 
considerará o (a) proponente inabilitado (a) e prosseguirá a sessão.

7.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o (a) licitante será 
declarado (a) vencedor (a).

7.31. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. CÂMARA MUNlJW S F'1-^

Yuri Veloso Rosa eW do Cafmo
Equipe de Apoio

Sfc àas propostas, à habilitação ou inabilitação de

CÂMARA MUMCiPAl DE SIMÔESFix
DOS RECURSOS ElderCelest|^»

A interposição de recurso referente ao julgam^ 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, otkervará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 7
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitarão ou 
inabilitação do licitante:
8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pen.
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez)
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:
9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestan'A,
declaração falsa durante a licitação cAVARAMUNiciPAii^SMê

9.1.5. Fraudar a licitação
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

quando:
9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a pr^yia Qéfí 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respo; 
criminal: '

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 5 Io do art, 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[https://portal.licitanet.com.br/].
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s
Advertência;
Multa;
Impedimento de licitar e contratar e Eider ceies
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, ei 
determinantes da punição ou até que seja promovida ■ 
autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da infração cometida.
As peculiaridades do caso concreto
As circunstâncias agravantes ou atenuantes
Os danos que dela provierem para a Administração Pública
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.
Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14,133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art, 45, §4° da IN SEGES/ME n,° 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

..11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qua 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadé%^

<1



9.12.

9.13.

9.14.

10.1.

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

L SIMÕES FILHO
Matos 

tiro
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ção fática ou jurídica preexistente, os quais deverão 
ftgítal (PDF Pesquisável), via sistema, no prazo de 02 
solicitação, sendo vedada a inclusão de elemento que 

da proposta. Poderá ser solicitado pelo Pregoeiro que essa 
jáfenviada mediante o correio eletrônico.

hlipJjwwz.Gpmorasimoesfilho.ba.gov.br 
Praça da Bíblia, s/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

documentos.iicita4iicamarasinoesfiiho.ba.gov.br

CÂMARA MUNICl$t0E SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

em PDF pesquisável, via sistema 
solicitado pelo Pregoeiro que também 

0 correio eletrônico

CÂMARAMUNI^DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva santós^zj
Membro da COPEL

11. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O Pregoeiro concederá 0 prazo de até 02 (DUAS) HORAS contado da solicitação no sistema 

eletrônico, para envio da proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 
(CONTRAPROPOSTA), podendo ser prorrogado, mediante justificativa.
11.1.1. A proposta com os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado de 

menor lance deverá contemplar planilha de composição de preços e deverá ser 
encaminhada via sistema eletrônico (https://portal.licitanet.com.br/) e e-mail 
documentos.licita@camarasimoesfilho.ba.qov.br), no prazo definido no item 11.1 deste 
Edital.

11.1.2. Os documentos deverão ser apresentados 
https://portal.Iicitanet.com.br, podendo ser 
sejam enviados mediante 
documentos.licita@camarasimoesfilho, ba.gov.br.

11.1.3. Caso seja necessário, 0 Pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à proposta, 
a fim de esclarecer ou confirmar siti 
ser apresentados em formato

> (DUAS) HORAS a contar
\ devesse constar originariáíní
\ complementação tambéi

CÂMARA MUNICIPAiJdE SJJÕêSKH!
Elder Ceiestile^e Peu)3 

Em|iaÍMArw
10.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugna£_este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n0 14.133, de 2021, devendo protocolar 0 pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
A impugnação e 0 pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
e-mail: documentos.licita@camarasimoesfilho.ba.qov.br .
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.



12.1.

12.2.

12.3.

13.1.

13.2.

13.3.
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documentos.licita@camarasinoesfilho.ba.gov.br

hi.!D;//www.carriarasimoestilho.ba.gov.br 
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CEP;43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1.
14.2.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório.
Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa 
vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.
A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.

^0 í3
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CÂMARAMUNlCiífbDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Ross e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

superveniente que impeça a realização do

__________________

Jusair Gonçalves Silva &iARA'HüMCBfeiimfiLffô 
Membro da COPEL ÈlJènãl dos Santos Souza

Equipe rle Apelo

13. DA CONTRATAÇÃO

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital conforme ANEXO III.
0 adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nos dispositivos legais, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 
motivo justo e aceito pela Administração, e deverá comparecer ao Auditório da Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba, situada à Praça da 
Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho - Bahia, para assinatura do termo de contrato, ou providenciar 
outro meio legal, que substitua a presença física na sede da Câmara Municipal de Simões Filho-Ba. 
À microempresa ou empresa de pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar n° 123/2006, que se sagre vencedora do certame e que conte com alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara Municipal de Simões Filho, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultado Câmara convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de 
pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência.

13.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado a Câmara Municipal de Simões Filho, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 
de habilitação, procedendo à contratação.

13.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 
com poderes expressos.

CÂMARA MUNICiRí 
Elder Cele$

Será divulgada ata da sessão pública no sistema'eletrqnico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fate
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsi 
de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas enkfi 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o intereèé: 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 'a-7
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Simões Filho/BA, XXXXXXXXX de 2025.

Câmara Municipal de Simões Filho/BA
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0 Edital da licitação acima mencionada foi devidamente analisado e 
aprovado com observância às exigências legais constantes nas Leis 
Federais 14.133/2021; Lei Complementar n° 123/2006; INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME N° 73, de 30 de Setembro de 2022 e demais 
legislações aplicáveis.
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10.0 Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico [https://pncp.gov.br/app/editais].

14.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS:

htt p://www.camarasimoesfilho.bg.g ov.br 

Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simães Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

iSi dociimentos.licita@camarosinoesfilho.bo.gov.br

CAMARA MUNICIPAL DE |M
Vagner C. Sí vl: 

Preg«Mo

CÂMARA fcBmiPAL D^iÕES FILHO 
Elienal rtos Santos Souz?

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
14.11.1.1. ANEXO I do Termo de Referência - Proposta de Preço
14.11.1.2. ANEXO II do Termo de Referência - Registro de Anotações da Execução;

ANEXO II - ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO;
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

14.11.3.1. ANEXO I da Minuta do Contrato - Proposta de Preços;
14.11.3.2. ANEXO II da Minuta do Contrato - Registro de Anotações da Execução do 

Contrato
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADO.

CÂMARA MUNIC^F- SlMÕ ESTJLHO 
Yuri Veloso Rosa e wm.jha do Carmo 

Equipe de Apoio

EUDSON CERQUÈIR^ DA SILVA 
Diretor Administrativo

S| 
Si

CÂMARA MUNKZjFÃLDE SIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Número 
011/2025

ipeíç Peuia 
feAoor

CAmara municipaíWs • 
vagne^í. B. Matos

Tregdeiro
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ht,tp;//www.comorasimoesfilho.ba.gov.br 
Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
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® (71) 2108-7200 / 2108-7250

B3 documfintos.licita@camarasinoesfilho.ha.gov.br

CÂMARA MUNlC^tWE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

II

CAVARA Li'M’AL PEACES F.HC 
Elienai dos Santos Sou?;

Equipe de Apoio

2. JUSTIFICATIVA:
2.1 A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade de aquisição de 
aparelhos de climatização para serem utilizados na sala de reuniões, no plenário do 
Legislativo, nos gabinetes dos Vereadores e nos setores Administrativos da Câmara 
Municipal de Simões Filho/BA, de modo a atender às demandas pleiteadas, em 
decorrência das obras de reforma do Io Pavimento deste Poder Legislativo, onde 
concentra áreas estratégicas da instituição, como os gabinetes dos vereadores, setores 
de assessoramento, sala de reuniões, além dos espaços destinados à Procuradoria e 
Controladoria.
2.2 Justifica-se também, que a necessidade de adequar os espaços reformados aos 
padrões atuais de funcionalidade e modernização, as aquisições ora proposta revelam 
medidas imprescindíveis para assegurar o pleno desempenho das atividades 
institucionais e aprimorar a prestação do serviço público.

CÂMARA MUNICIpÃfÕE

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMENTCgg
3.1 A quantidade dos equipamentos a serem fornecidos serão determinadaXpeih 
CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta sera 
feita por meio de autorização de fornecimento ou similar, devendo ser entregues rio 
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da ordem de 
fornecimento.
3.2 Durante a entrega dos equipamentos, estes ficarão sob a responsabilidadlSxdó; 
fornecedor;
3.3 Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitadój^ato 
da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis; sob pena 
de cancelamento da compra.
3.4 Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, do prédio da Câmara 
Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho/BA;
3.5 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega 
e qualidade dos produtos;

WKA MUNIL llflL Ut SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

6. SUBCONTRATAÇÀO
6.1 É vedada a subcontrataçâo total ou parcii 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transit 
bem como a fusão, cisão ou incorporação d^ 
o CONTRATANTE por nenhum compromisso.

CÂMARA CE S!!$S FILHO
Elienai dos Santos Souza 

EosipedeApoo

V5

CÂMARA MUNICIPAL
. ~ Vaqner C.,

4. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR Pregf
4.1 Será selecionada no processo licitatório na modalidade Pregão. O PREGÃO será 
no formato ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei n° 14.133/2021 e da IN n° 
73/2022, que prevê os critérios de julgamento "menor preço" ou “maior desconto”, que 
serão adotados obrigatoriamente.

CÂMARA MUNICIPAL te SlMQcSftfiT''

5. DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO
5.1 Para efeito de levantamento de quantitativo foram observadas as rréces 
cada gabinete, bem como sala de reunião e setores ligados à DiretorieÍAdminlistrativa.

3.6 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa 
fornecedora dos equipamentos do cumprimento integral das exigências legais vigentes, 
conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;
3.7 Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações 
descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não 
aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;
3.8 Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, fornecidos em 
embalagens originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, 
conter nome do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em 
vigor;

3.9 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, 
observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) 
recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do 
representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária 
(s);
3.10 Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro) como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares;
3.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto desta li ;itação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. un

*—SímÔES filho
Matos

arciafc/do objeto, a associação da 
'erência, total ou parcial do contrato, 
'HRATADA, não se responsabilizando 
ÍRiido por aquela com terceiros.

CÂMARA MUNICIP^tTB^ SiMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio

íw» http://www.camarasimoestilho.bq.gov.br
Praço da Biblio, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 

V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

docurnentos.licita@carnorasinoesfilho.ba.gov.br
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7.2. A reparação ou substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas úteis, às suas expensas, a contar da 
notificação do setor competente à empresa.

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
7.1.0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e 
será:

7.1.2 Provisório: na entrega do produto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.
7.1.3 Definitivo: após a conclusão da conferência necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

(^RA MUNICIPAL OEA
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Yuri Veloso Rosa c- Almeida do Carmo

8.1 A CONTRATADA obriga-se a: EquipedeApoio
8.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações 
técnicas constantes na sua proposta comercial, que não 
poderão ser inferiores às especificações contidas neste 
Termo de Referência, e nos prazos constantes na Ordem
de Fornecimento; càmaramumcw^sill-■

Elder Ceies1 no do
8.1.2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtbs<^ 
bem como catálogos, manuais, página impressa do sftío do 
fabricante na Internet ou quaisquer outros documentos que 
comprovem o atendimento das especificaçõesSéeríicas 
deste Termo de Referência;
8.1.3 Fornecer equipamentos novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento) e que não estarão fora de linha de 
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de 
maneira a não prejudicar a execução dos objetos ora 
contratados;
8.1.4 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados pela CONTRATANTE, relacionados com 
as características e funcionamento dos equipamentos. /
8.1.5 Entregar, nos locais determinados 
CONTRATANTE na Ordem de Fornecimenttk /Ó 
objeto da presente contratação, às suas expéns^ 
do prazo de entrega estabelecido;
8.1.6 Cumprir a garantia de funcionamemp e prestar 
assistência técnica dos equipamentos, na forma e nos 
prazos estabelecidos no presente Termo de Referência;
8.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da 
garantia, na forma estabelecida neste Termo de Referência;
8.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer
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relação das empresas de assistência 
especializadas, contemplando nomes e enden 
promover a atualização do cadastro de assistênciã 
06 (seis) meses, salvo se não houver alteraçõêg^go 
de prestadores (PJ); T^>
8.1.15 Substituir os equipamentos, uma vez veiados, ou os 
que apresentarem defeitos, no prazo máximo/de 24h (vinte 
e quatro horas), sem ônus para a CONTRATANTE;
8.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste

anormalidade de caráter urgente em relação ao 
fornecimento dos equipamentos que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;
8.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 
execução do CONTRATO;
8.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências do Fiscal do Contrato, inerentes à execução do 
objeto contratual;
8.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela 
CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada sua 
autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante 
ao desconto da garantia dada ou de pagamento à que a 
CONTRATADA fazer jus, a ser emitida pelo fiscal do 
contrato no valor correspondente ao dano acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório;
8.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária e recusar os materiais empregados que 
julgar inadequado;
8.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições da habilitação;
8.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, 

das empresas de assistência técnica
:ds e 
( cada 
uadro
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certame, contemplar todos os custos inerentes à 
contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, 
seguros, embalagens, fiscais, trabalhistas e demais 
encargos, contribuições, impostos e taxas 
estabelecidos na forma da Lei.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 Proporcionar todas as condições para que a 
CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de 
acordo com as determinações do Contrato, especialmente 
do Termo de Referência;
9.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
9.1.3 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial 
à saúde dos servidores;
9.1.4 Designar Servidor para proceder ao recebimento 
provisório e definitivo do objeto contratado, ou rejeitá-lo; 
atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 
equipamento objeto desta licitação;
9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada;
9.1.6 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
regulamentares e contratuais cabíveis;
9.1.7 Receber os equipamentos entregues pela 
CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita;
9.1.8 Recusar com a devida justificativa, qualquer 
equipamento entregue fora das especificações constantes 
na proposta da CONTRATADA;
9.1.9 Informar à CONTRATADA, dentro do período 
garantia, os novos locais para prestação da assi^t^í 
técnica, caso ocorra remanejamento de equip;
outras unidades da CONTRATANTE não infc 
Termo de Referência;
9.1.10 Assumir a responsabilidade pel^s/ prejuízos 
eventualmente causados à empresa, decorrentes do mau 
uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do 
produto fornecido para teste até a sua aceitação final, 
desde que, na sua apresentação, o produto não tenha 
apresentado defeitos;
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10.1.5

10.1.6

10.1.7
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9.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 
da empresa vencedora do certame licitatório dentro do 
prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

10.1.2
10.1.3
10.1.4

SHLHU
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

^Social e 
encargos

liderai, 
itante,

Paula
Acoto

Vagner y-
<SlMÒESFIlBO
..Matos 
Iro

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

CÃ'AW twcm fó bJXíT ■ J+ 
Elder Celesti ii?

Equipai A

G

CÃ!.IA9A'.'...S*íPM.DESIgj|E5f
Elien.- tos Santos Sou’ 

Fcjiús fie Apoio

f
5 1

W http://www.camorasimoesfilho.bo.gov.br

Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões filho/Ba, 
Y CEP.: 43700 000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

Si dot

Vuú\/etosoR^petíe^olo

10.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
10.2.1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ojj 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividadç/e 
compatível com o objeto contratual;
10.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenc 
Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede c 
ou outra equivalente, na forma da lei;
10.2.4 Prova de regularidade relativa à Segurida 
ao FGTS, que demonstre cumprimento do^ 
sociais instituídos por lei;
10.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho- 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
10.2.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja

10.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Cédula de identidade dos sócios, presidente-diretor, 
empresário individual ou do representante legal, conforme 
o caso;
Registro comercial, no caso de empresa individual;
Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a 
descrição, "não especificado anteriormente" o (a) 
Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer 
consulta no site do IBGE.
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qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
10.2.8 As certidões ou declarações sem data de validade 
serão consideradas válidas até 90 (noventa dias) após a 
sua emissão.
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10.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, emitida nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à data de início da abertura das 
propostas no Sistema Licitanet, caso o documento não 
consigne prazo de validade.
10.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado do 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios;
10.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
10.3.4 As empresas optantes do Sistema Público de 
Escrituração Digital SPED submetida à Instrução Normativa 
DNRC 107/08, atendendo ao subitem 10.3.2, devecão 
apresentar os seguintes documentos impressos do arqáivo 
SPED Contábil:
10.3.5 Termo de Autenticação com a identificaçã'
Junta Comercial; '
10.3.6 Termo de Abertura e Encerramento;
10.3.7 Recibo de Entrega do Livro Digital; (
10.3.8 Balanço Patrimonial; /
10.3.9 Demonstração de Resultado do Exercício;
10.3.10 Demais Demonstrações Contábeis;
10.3.11 A comprovação da situação financeira da empresa 
mediante apresentação de declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil que a licitante 
atende aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total______________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 
Passivo Circulante

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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10.3.12 As empresas que apresentarem resultado inferior 
ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor estimado da contratação. (Ver o item XI do 
Preâmbulo).
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■.iantos Souzí
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10.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.4.1 Comprovação de capacidade técnico-operacional 
através de pelo menos 01 (um) atestado em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, por desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, que comprovem 
execução anterior e satisfatória de atividade consiswte 
com o objeto licitado, bem como aptidão da proponent 
conforme art. 67, § 2o da Lei Federal n° 14.133/21.
10.4.2 Os atestados devem estar (s) constao 
seguintes informações da emitente: papel timbrado/ 
endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas e período da contratação:
10.4.3 Na hipótese do atestado não conter as informações 
solicitadas, a licitante deverá apresentar cópia do respectivo 
contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constam 
tais informações;
10.4.4 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas 
do mesmo grupo empresarial da licitante ou pela própria 
licitante e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da licitante.
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13 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 O pagamento à CONTRATADA será 
Municipal de Simões Filho na proporciont 
executado, conforme o ANEXO II deste T.R;
13.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal e Fatura,
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12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho. .
\ Atividade: 01.031.0001.1.001 - Aquisição de EquipamentóS'/• munícip/

1 Veículos e Mobiliários. ElderCeiea1 yíauipadeAooip

10.5.1 Apresentar declarações devidamente datadas e 
assinadas por representante legal autorizado, nos termos 
dos modelos do Edital a seguir identificados:

10.5.1.1 ANEXO IV do Edital
Declaração Unificada;

10.5.2 Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas 
digitais através de certificados ou conta Gov.br, desde que sejam 
reconhecidas como válidas e verificáveis.
10.5.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação 
de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;
10.5.4 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.
10.5.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

11 PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da 
data de sua assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado nos termos da lei.
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emitida em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei vigente;
13.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data do atesto da Nota Fiscal e Fatura, mediante Ordem Bancária em 
conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor;
13.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de 
Ordem Bancária serão realizados desde que a CONTRATADA efetue 
a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias;
13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal e Fatura ou dos 
documentos pertinentes ao fornecimento, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.6 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista 
da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável e o pagamento será realizado apenas 
em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

.CES^ESFILH?
imos Souza 

é de Apoio

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

............
AMARA MU^CIP? L DE SIMÕES Fil

Úusair Gõriçãívès Silva
Membro da COPEL

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: >

14.1.1 Não executar total ou parcialmente qualtíuer 
obrigações assumidas em decorrência da contrataçe

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5 Cometer fraude fiscal e
14.1.6 Não mantivera proposta de preços.

14.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da legislação 
aplicável:

14.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento
de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; /ly
14.2.2 Multa: /

15» Wp://www.carriarasimoestilho.ba.gov.br
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a Administração em virtude de atdsí, 
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parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

___

de
processo

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando^: 
procedimento previsto na legislação aplicável.
14.2.9 A penalidade prevista no item 14.2.3 será aplicada por 
intermédio de deliberação da Administração da Câmara, após regular 
instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade 
pela unidade contratante.
14.2.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. CÂMARA MUNICIP^ESWESHLHO

Yuri Veloso Rosa Cann
15 DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO Equipe de Apojo

15.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execuçãO/db, 
contrato caberão à CONTRATANTE, através de servhdorês 
designados, com poderes para verificar se os produtosAtoram

14.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
a unidade contratante pelo prazo de até dois anos;
14.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo prazo de até 
dois anos;
14.2.5 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e
14.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as multas.
14.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas 
de pagamentos a serem efetuados.
14.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as 
empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não

contratar com
ilícitos praticados.

14.2.8 A aplicação
realizar-se-á em

CMAAW'^'p^VaWS


